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Após o apuramento do endividamento municipal relativo a 2011, 
confirmou -se, em 31 de dezembro de 2011, que o Município de Lousada 
não cumpriu com o limite de endividamento líquido no final daquele 
ano, contrariamente ao verificado em 1 de janeiro de 2011, no montante 
de € 1.347.366.

Da análise realizada aos dados financeiros referentes a 2012 o mu-
nicípio mantém -se em situação de incumprimento face à legislação 
aplicável.

O endividamento é um processo evolutivo e da análise conjugada do 
endividamento de 2011 e 2012, o montante da redução a efetuar é igual 
ao valor apresentado na coluna 5 do quadro Anexo para o ano 2011.

Determina -se que:
1 — Face ao incumprimento no disposto no n.º 1 do artigo 53.º da 

Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, alterado pela Lei n.º 60 -A/2011, 
30 de novembro, conjugado com o n.º 4 do artigo 5.º da Lei n.º 2/2007, 
conforme demonstra o quadro em anexo, seja aplicada a redução de 10 % 

da respetiva transferência do Fundo de Equilíbrio Financeiro, prevista na 
Mapa XIX do Orçamento do Estado para 2013 e seguintes, pelo número 
de duodécimos necessário até perfazer o montante de € 1.347.366.

2 — A manutenção da redução será reapreciada no 1.º semestre de 
2014, após análise da evolução do endividamento municipal verificado 
em 2013.

3 — O montante deduzido às transferências orçamentais, por violação 
dos limites de endividamento, seja afeto ao Fundo de Regularização Mu-
nicipal nos termos previstos no n.º 4 do artigo 5.º e do artigo 42.º, ambos 
da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, o qual se encontra regulamentado pelo 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 38/2008, de 7 de março, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 120/2012, de 19 de junho.

18 de dezembro de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Local, António Egrejas Leitão Amaro. — O Secretário de Estado Adjunto 
e do Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis. 

 ANEXO 

Montante em excesso
de endividamento líquido Diminuição 

obrigatória — n.º 2 
do artigo 37.º, da LFL

Variação verificada 
pelo município

Redução das transferências 
do Orçamento do Estado

1 janeiro 31 dezembro

1 2 3 = 10 % × (1) 4 = 2 — 1 5 = 3 + 4

2011  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 1.347.366 0 1.347.366 1.347.366
2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.482.103 2.950.073 148.210 1.467.970 1.616.180
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 Despacho n.º 307/2014
Considerando que:
O n.º 1 do artigo 53.º da Lei n.º 55 -A/2010, de 31 de dezembro, 

alterado pela Lei 60 -A/2011, de 30 de novembro, fixou o limite de 
endividamento líquido municipal para 2011 ao dispor que: «Em 31 de de-
zembro de 2011, o valor do endividamento líquido calculado nos termos 
da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, alterada pelas Leis n.os 22 -A/2007, 
de 29 de junho, 67 -A/2007, de 31 de dezembro, e 3 -B/2010, de 28 de 
abril, de cada município não pode ser superior ao observado a 30 de 
dezembro de 2010.»

O n.º 2 do artigo 37.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, Lei das 
Finanças Locais, determina que os municípios devem reduzir em cada 
ano subsequente pelo menos 10% do montante que excede o seu limite 
de endividamento líquido, até que aquele limite seja cumprido.

O n.º 4 do artigo 5.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, determina 
que a violação do limite de endividamento líquido origina uma redução 
no mesmo montante das transferências orçamentais devidas no ano 
subsequente pelo subsector Estado.

Após o apuramento do endividamento municipal relativo a 2011, 
confirmou -se, em 31 de dezembro de 2011, que o Município de Miran-
dela não só não reduziu em 10% o excesso de endividamento líquido 
(€ 14.864), exigido pelo n.º 2 do artigo 37.º da Lei das Finanças Locais, 
como agravou o incumprimento do limite de endividamento líquido, face 
ao verificado em 1 de janeiro de 2011, no montante de € 4.425.896.

Da análise realizada aos dados financeiros referentes a 2012 o mu-
nicípio se mantém em situação de incumprimento face à legislação 

aplicável, tendo agravado o excesso de endividamento face ao verificado 
em 1 de janeiro de 2012.

O endividamento é um processo evolutivo e da análise conjugada do 
endividamento de 2011 e 2012, o montante da redução a efetuar é igual 
ao valor apresentado na coluna 5 do quadro Anexo para o ano 2012.

Nestes termos, determina -se que:
1. Face ao incumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 37.º da Lei 

n.º 2/2007, de 15 de janeiro, Lei das Finanças Locais, pelo Município 
de Mirandela, conforme demonstra o quadro em anexo, seja aplicada 
a redução de 10% da respetiva transferência do Fundo de Equilíbrio 
Financeiro, prevista no Mapa XIX do Orçamento do Estado para 2013 
e seguintes, pelo número de duodécimos necessário até perfazer o mon-
tante de € 198.996.

2. A manutenção da redução será reapreciada no 1.º semestre de 
2014, após análise da evolução do endividamento municipal verificado 
em 2013.

3. O montante deduzido às transferências orçamentais, por violação 
dos limites de endividamento, seja afeto ao Fundo de Regularização Mu-
nicipal nos termos previstos no n.º 4 do artigo 5.º e do artigo 42.º, ambos 
da Lei n.º 2/2007, de 15 de janeiro, o qual se encontra regulamentado pelo 
artigo 19.º do Decreto -Lei n.º 38/2008, de 7 de março, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 120/2012, de 19 de junho.

18 de dezembro de 2013. — O Secretário de Estado da Administração 
Local, António Egrejas Leitão Amaro. — O Secretário de Estado Adjunto 
e do Orçamento, Hélder Manuel Gomes dos Reis.

Montante em excesso de endividamento líquido 
Diminuição obrigatória — n.º 2 

do artigo 37.º da LFL
Variação verificada

pelo município
Redução das transferências
do Orçamento do Estado

 1 de janeiro 31 de dezembro 

 1 2 3 = 10% × (1) 4 = 2 - 1 5 = 3 + 4 

2011  . . . . . . . . . . . . . . . . . 148.636 4.574.532 14.864 4.425.896 4.440.760 
2012 . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.031.985 4.727.782 503.198  - 304.203 198.996 
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ANEXO 

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS

Gabinete da Ministra
Despacho n.º 308/2014

Em cumprimento do estabelecido no Decreto-Lei n.º 129/2013, de 
6 de setembro, e de acordo com as instruções contidas na Resolução de 

Conselho de Ministros n.º 62-A/2013, de 11 de outubro, a Parpública 
procedeu, no âmbito do processo de privatização da CTT – Correios de 
Portugal, S.A., à alienação de ações representativas de 70 % do respetivo 
capital social, nas quais se inclui a alienação de um lote suplementar 
correspondente a 6,3 % do capital social, cujo produto da venda pode 
ser utilizado durante 30 dias em atividades de estabilização. Por esse 
facto, a operação só estará totalmente concluída no decorrer do mês de 
janeiro de 2014.




